Gabinete Vereador Dalton Andrade – Partido dos Trabalhadores

ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  N°_____/2013

                                             Dispõe sobre o Piso Nacional do Magistério e dá outras providências.

Art. 1º – Fica instituído no âmbito do Município de Sete Lagoas, por meio da Lei Complementar nº 80, que “Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Profissionais do Quadro da Educação da Prefeitura de Sete Lagoas, o Estímulo à Formação  Profissional do Servidor, sua Contribuição ao Processo de Trabalho e dá outras providências”, o Piso Nacional Salarial do Magistério (Lei Federal nº 11.738/2008).
Art. 2º – O piso a que se refere o “caput” deste artigo corresponde, tão somente, ao vencimento-base do servidor da Educação.
Parágrafo único – Não se computa, para efeito de cálculo do piso, benefícios previstos no Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Profissionais do Quadro da Educação da Prefeitura de Sete Lagoas.
Art. 3º – No uso de sua autonomia como ente federativo, o Município de Sete Lagoas fixa como diretrizes para o cumprimento da Lei Federal nº 11.738/2008:
I – piso é vencimento inicial, conforme decisão do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4167;

II – 2/3 da jornada de trabalho do profissional da Educação serão cumpridas em sala de aula e o 1/3 restante em atividades extra-classe;

III – o valor do piso é de R$ 1.567,00 desde 1º de janeiro de 2013, sendo reajustado a cada 12 meses de acordo com o custo anual por estudante dos dois anos imediatamente anteriores, baseado em cálculos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb). 
Art. 4º –  No Município de Sete Lagoas o valor a ser pago pelo piso é único, não havendo cálculo proporcional sobre a jornada trabalhada, que fica fixada em  20h/semana.
Art. 5º – Em caso de insuficiência de recursos financeiros para o pagamento integral do piso do magistério, a Prefeitura de Sete Lagoas, nos termos da Lei Federal n° 11.738/2008, requisitará do Governo Federal o repasse de recursos financeiros para fins de complementação.
Sala das Sessões, 11 de agosto de 2013.

Vereador DALTON ANTÔNIO DE  AVELAR ANDRADE

Partido dos Trabalhadores
JUSTIFICATIVA
Uma sociedade justa e próspera se faz com a valorização da Educação. Este é o pressuposto que serve de embasamento para a proposição em tela, cujo objetivo é inserir, na realidade local, o pagamento do Piso do Magistério.

Pauta reivindicada pela categoria durante anos, o piso é constitucional. Assim decidiu a Suprema Corte do País. E piso é vencimento, frise-se, e não remuneração, conforme julgamento do STF (Supremo Tribunal Federal).

A mais, é de competência do município, como ente da República Federativa do Brasil, dispor da melhor maneira possível acerca da legislação complementar da Lei Federal nº 11. 738/2008, sancionada na íntegra pelo então presidente da República, Luis Inácio Lula da Silva. Isto posto, é mister ressaltar que determinados dispositivos, como a jornada de trabalho em relação ao valor do piso, podem e devem ser objeto de iniciativa do Município de Sete Lagoas, sempre levando em consideração o interesse público.
No que se refere ao limite prudencial estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal, é necessário dizer que a legislação do piso estabelece que a União complementará o valor caso o Município não tenha condições de cumprir integralmente a obrigação.
Certo é que, ao tornar lei esta proposição, Sete Lagoas destacar-se-á como município que valoriza a educação, seus profissionais, seus estudantes e a comunidadade escolar. Investe no presente e projeta o futuro, convicta de que este é o caminho que leva ao desenvolvimento permanente.
Sala das Sessões, 11 de agosto de 2013.
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